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"ADOTA A Uf IR - UNIDADE FISCAL DE 
REFERENCIA , EM SUBSTITUIÇAO A 
UNIDADE FISCAL DO MUNIClPIO DE 
NOVAIS (UFM) E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS".-

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATA NDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 1.995, CONFORME 
AUTOGRAFO NQ 12/95 : 

Artigo lQ - A partir de 01 de janeiro de 
1.996, fica adotada a UNIDADE FISCAL DE REFER~NCIA (UFIR) nas 
mes mas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
substituição A UNIDADE FISCAL DO MUNICIPIO DE NOVAIS (UFM), 
previsto pelo art. 294, da Lei nQ 048, de 08 de dezembro de 
1.993, como base para a fixação de importâncias correspondentes a 
tributos e multas previstos na legislação tributária municipal.-

Artigo 2Q Para os fins do artigo 
anterior a UNIDADE FISCAL DO MUNICIPAL DO MUNIC1PIO DE NOVAIS 
(UFM), na importâ ncia atual de R$ 9,20 (nove reais e vinte 
centavos), será convertido em números de UFIR - unidade fiscal de 
referência-, pelo valor desta em 01.12.1. 995 , ou seja R$ 0,7952, 
resultando em 11,569 UFIR.-

Artigo 3Q - Esta LEI entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 1.996, revogadas as disposições em contrário.-

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 dias do Ih de dembro de 1.9YS.
Publ ique-se. -
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SILVIO ARRUDA 
Prefeito Muni 
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